
PREFEITURA MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS-TO
Praça Antônio Dias da Silveira, S/N? - Centro

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2025 INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO 05/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS – TO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 25.064.072/0001-23, com sede na
Praça Antônio Dias da Silveira, s/n, Centro, Darcinópolis/TO, neste ato representada por seu Prefeito
Municipal, Sr. Raimundo Maciel de Figueiredo, doravante denominada CONTRATANTE; e, de
outro  lado,  a  empresa  Águia  Assessoria  e  Consultoria  Ltda.  Inscrita  no  CNPJ  nº
44.524.542/0001-39, com sede na Rua Getúlio Vargas, Bairro Chapadinha I, Ananás/TO, doravante
denominada  CONTRATADA,  têm  entre  si  acordada  a  formalização  do  presente  TERMO DE
RESCISÃO, mediante as cláusulas e condições seguintes.

DO CONTRATO RESCINDIDO

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato Administrativo nº 11/2025,1.
celebrado em 08 de janeiro de 2025, cujo objeto consistia na prestação de serviços
técnicos de consultoria e assessoria em controle interno municipal,  conforme
Cláusula Primeira do contrato original.

DO FUNDAMENTO LEGAL

A rescisão ora formalizada encontra fundamento nos art. 137 da Lei nº 14.133/2021,1.
bem como nas Cláusulas Décima Terceira e Décima Sexta do contrato, que tratam
da rescisão contratual.

DA MOTIVAÇÃO

Considerando a motivação acima selecionada, as partes resolvem rescindir o contrato1.
referido,  encerrando-se  a  execução  dos  serviços  na  data  definida  neste  termo.  A
presente justificativa tem por objetivo demonstrar a necessidade e conveniência da
rescisão de forma amigável sem causar prejuízo para ambas as partes.

DOS EFEITOS DA RESCISÃO

Ficam encerradas todas as obrigações contratuais vigentes entre as partes a partir da1.
assinatura  deste  termo,  ressalvadas  aquelas  decorrentes  de  responsabilidades
posteriores  previstas  na  legislação  ou  no  contrato.
A  CONTRATADA declara  ter  recebido  todos  os  valores  referentes  aos  serviços2.
efetivamente prestados até a data da rescisão, nada mais tendo a reclamar, seja a
que título for, exceto se houver saldo apontado pela Administração.

DAS PENALIDADES (SE CABÍVEIS)

(X ) Não há aplicação de penalidades, por tratar-se de rescisão consensual ou por1.
motivo justificável.

DA RESTITUIÇÃO E DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA se obriga a entregar à CONTRATANTE todos os documentos, arquivos,1.
relatórios e materiais eventualmente produzidos, relacionados ao objeto do contrato.
As partes permanecem responsáveis por eventuais obrigações posteriores nos termos da2.
Lei nº 14.133/2021 e do contrato original.
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS-TO
Praça Antônio Dias da Silveira, S/N? - Centro

DO FORO1.
Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo de Rescisão, as partes elegem o1.
foro da Comarca de Wanderlândia – TO, conforme previsto no contrato original.

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, juntamente com as testemunhas.
Darcinópolis 26 TO, DE NOVEMBRO DE 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DARCINOPOLIS CNPJ: 25.064.072/0001-23

RAIMUNDO MACIEL DE FIGUEIREDO

CONTRATANTE

AGUIA ASSESSORIA E CONSULTORIA

Águia  AssessoriLaTDEAC:4o4n5s2u4l5to4r2i0a0L01td39a  CNPJ:  44.524.542/0001-39
REPRESENTANTE  LEGAL  CONTRATADO

Assinado de forma digital por AGUIA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA:44524542000139
TESTEMUNHAS
CPF:
CPF:

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.darcinopolis.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-987187-02122025123759
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